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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 90 de 2025, em situação assim descrita: 
                            
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 6.018 de 2023, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo municipal para apuração destas infrações e dá outras providências. 

A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal.

Adicionalmente, considerando que o projeto versa sobre a regulação de serviços de competência da Administração municipal — a exemplo do licenciamento ambiental —, é legítima a iniciativa do Poder Executivo, conforme previsão expressa da Lei Orgânica Municipal.


A municipalização do licenciamento ambiental, por sua vez, encontra respaldo na Resolução CONAMA nº 237/1997 e na Resolução CONSEMA/RS nº 372/2018, desde que o Município disponha da estrutura mínima necessária, como Secretaria de Meio Ambiente ou órgão correlato, legislação ambiental própria e Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Considerando que o Município consulente já exerce sua competência quanto ao licenciamento e à fiscalização de atividades de impacto local, é legítima a aplicação de penalidades administrativas conforme a legislação municipal.


Em anexo apresenta-se uma tabela comparativa com a redação atual da Lei nº 6.018/2023 e as alterações propostas no PL nº 90/2025, sendo que a proposta objetiva as seguintes alterações:

1. Inclusão da Poluição Sonora como Infração Ambiental (Art. 61, XII)

A proposta é juridicamente válida. A poluição sonora é amplamente reconhecida como uma modalidade de poluição ambiental (art. 3º, III, da Lei nº 6.938/1981) e já é disciplinada em âmbitos federal, estadual e local. Sua inclusão no rol das infrações da Lei nº 6.018/2023 apenas harmoniza a legislação ambiental municipal com os princípios constitucionais da prevenção e do controle ambiental.


Entretanto, à luz da boa técnica legislativa, observa-se que não seria necessário republicar todo o texto do art. 61, mas apenas o dispositivo alterado, acrescido de uma cláusula de renumeração dos incisos subsequentes.


Além disso, a inclusão do novo inciso exige atenção aos reflexos nos demais dispositivos, como o §1º, que foi alterado para incluir o novo inciso, mas, novamente, sem necessidade de transcrever integralmente os demais parágrafos.

2. Alterações no Art. 65 (Infrações relativas a licenciamento ambiental)


As modificações introduzidas ampliam a proporcionalidade da sanção, distinguindo situações em que há descumprimento formal, mas sem dano ambiental, prevendo para estes casos a aplicação de advertência, e agravando a penalidade em caso de reincidência.


Tais mudanças são coerentes com o devido processo legal ambiental, o princípio da razoabilidade e a função pedagógica das penalidades administrativas.


Contudo, recomenda-se a correção da grafia por extenso do valor da multa no caput, substituindo “bum milhão” por “um milhão”, conforme as regras da ortografia oficial.

3. Revogação dos arts. 72 e 75


Em relação à revogação dos artigos 72 e 75 da Lei nº 6.018, de 2025, ao contrário do que é afirmado no artigo 3º do projeto de lei e na exposição de motivos, não foram encontrados dispositivos equivalentes no Código de Posturas que justifiquem essa revogação. 


Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica, respeitada a natureza opinativa deste parecer — que não vincula as comissões permanentes nem a soberania do Plenário —, opina pela viabilidade parcial do Projeto de Lei nº 90/2025, considerando:

* Legitimidade da iniciativa e competência do Município para legislar sobre a matéria;

* Adequação da inclusão da poluição sonora como infração ambiental;

* Apropriação das mudanças no art. 65, com observação quanto à grafia legal dos valores;

*Necessidade de reavaliação da revogação dos artigos 72 e 75, por ausência de equivalência normativa na LC nº 62/2020;

* Desnecessidade de republicar todo o texto do art. 61 e art. 65, mas apenas os dispositivos alterados.


Cabe, por fim, destacar que este parecer tem caráter técnico e opinativo, não vinculando a decisão das comissões permanentes ou do Plenário da Câmara.
Três Passos, 12 de agosto de 2025. 

______________________________
Cristina Käfer
OAB/RS 86.351

      
       Procuradora Jurídica

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;








